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' 

o fiinistro da Eatado da Educação e Saude em numa 

do Proaídento da Hepâblíca; aguado & atribuiçãº que lha ºqª 
fere o art. 60 da Constituição, resolve aprovar o seguinte 
regimentº intarno do Conselho Nacional de Eâacaçãoz 

CAPITULO I 
m. comcamzo no comam—zo morgan DE memso 

Art. 1. O Consslho Racional da Educação, instigª 
ido pela ªorstituíção, & ºrgão colaborador do Poda§ Executa, 
vo no prepare do anteopmjetoa de lei a _na aplicação de leis 
referentes ao ensino, e consultivo dos poderes federais e ª; 
taduais, am materia de educação e cultura. 

Art. 2. G conselho Racional ãe Eduéaçía serª ecªg 

tituido de 68303315 membros, sendo doze representantes dogg 

sino, em seus diferentes graus e ramºn, a Quatro roprosenfig 
tes de cultura livrº e popular, todºs nomeadºs pelo Prhsªqª 
to da Ropáblíca e escolhidos na forma prevista na lei n.17h, 
de 6 de jansiro de 1936, dentrº passoaa de reconhecida caa— 

petanaía para aguas funções &, ãe preferencia, aggerimenta- 
dá; na administração ao ensino e conhecodoras d#§ naceasí— 

áades ªgcipnais. 
— 

E“ 

Art. 5. O &ínístro da Eáucaçêe a Sande presidirá 
as sessão: do Conaalho Racional de Educaçãº, aempre que a 

elas comparccer, cabendo—lhe, neste caso, intervir nos dang 
tas a o voto de desempate. 

Art. h. O diretor do Dcpartamento Éscíonal de ªgp 

cação peáerí participar dos debabas, sem direito de Vºtº. 
Art. 5. O Gonsslho Naciºnal de Efiucaqfib escolhúmê, 

biennlmsnte, pºr votação & âentre seus membrºs, o seu presí— 

dente e víca—praaíãente. 

Art. 6» Compete ao presidente ao Conselho Bacia - 
nal de Eãueação: 

_ É 

1) presidir as sessões;
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_ 

2) intervir nas discassães, sampro qua lato Ihe 
parecer annvenlonta â slaeídaçãá && matéria em debate, tçªf 
de, alia do seu voto, o de qualidade. 

5) taxar eamprír as éiáposíçâog aa lei o deste 

rsgtmanto.1nterne;
. 

h) promovey, par iniciativa própria an par pro- 
paata den comiasãaa, au cºnsultas ou rareraneiaa coletivas. 
coa pasacas de competanoía—ruccdhnciãaª para osclarecflnwnbo 

das maturing am-âgbªte; 
& 

5) axercsr as dama’s atribuias, não espaeífiqªh 
das'ncsàe artigo e íuherantas É sua funçâà. 

“ªrt..7a Compete ao vªea—pvogídante do Consalhºgª 
ciºnªl do B&ucaçâo substituir o presidente, nas suas faltagp 

Art. 8. Ha auscncia do prasidonte a do vina-pra— 

aiáonte dº Conselho Regional da Eaacaçãe, assumirá & diroçâb 

de seus trabannoa e conselheiro mais velho.
. 

mCAPITÚLO II 
DA CQE‘EPETEKCIA DO C(WSELHO ,HACIERAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 9. o Conselho ªacíonal do naueaçâe terá as 

aeguintes atribaigaes: 

1) elªborar o plano naciçnal de educaçãº, para ár 
apravaáo polo Poder Legislativo (Coàgtituíçío, art.152); 

> 
N.- \

_ 

ª) Propor ao Poder Legíalatívo quaasqueà aod1£f~Lº~ 
4:333 do plane 213010113}. ãe adácaçâ'º, decºrridº o prazo (angrª; - 

determinado em lei para a sua inalterabilidadsíConstituição, 
art. 150, paragrafo ânico); 

.

. 

'5) sugerir ao Governo Federal aa medíâaa Que jul», 
gar nenassârías para melhor sºlução dºs prºblemas aducatívog, 

bum como a distribuição adequada dºs fundos especíaíaiººnagg 
tuiçªo, art.152)3 

h) «mitir parecer sobre a localização aca catabo— 

locimant do aducaçío mantidºs pela União, e sobre as congª;
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tas Quo ma form feitas pela Camara aos Deputados : pela 

Sangão Foda-al, pelº Kiniatéfio m mung-E0 o &a & pªlm 

gºv-emºs dºs Estado:; ªo Distrito Fulani: 
. 

5) ”mama: inlaiativas om'bencffcía da cultura 
& animar ativíáaâes privada que se propºnham «elaborar em 

as podar” pfiblmo: um qualquer aumínío && educaçãº; 

6) solar pela integral obsowanein dª legislaçãº 
do mama apresentarão aºs Mores empotohtcs, per int-brag 

dia da Einigtrá dª ªtuação & ganda, nos casos da infringe; 
an (in Constituição, ªo planº nacional de educação c das ªi— . 

uia. lais & regulamentºs federais;
' 

.7} amrdensr a açãº dºs cºnselhos do edneaqâó, ”_ 
tabcleeidos pelas uníâaaaa feito;—ativas da Uniªo, obi-ter o- eee— 

ligh- mfomagaaa gob” ºs sigtamea aas variªs Estadia, dºíª _ 

trite: Fedora}. :2 dos Territérioa, ”verificando espatula-nee & 

“ªplicaçâo, palcos Eataâos, polo Distrito yuan-n). «: polºs “Hung; 

capinha“ percentagens fixaâas Pºlº amiss da emamtuigi‘o; 

amanha—ar sobre & organizaqío elaborªrá; pelo x; 
nístªrio aa Educaçªo o Sands, dºs sistemas timeshares“ mag. 

. 

das pªin 511130 dºs Torritêríez, & && msnim nom-u aa augustª 
: maomenúaçô'og cmplammtaru, batsman; nos itaquera“; qua 

has}: Lam-Maximo o mesmo Ennis-firing 

9'} pmovar amfamcias. sºb:—e whim: an &— 
aaçfín manual, qusr a. mpmsantantaa aos 86113011193 de edu- 

açªo, quer do cantandº"; o, em gerando passing de ªm 
eu .eamialisada na materia; 

'. 

19) realizar invastígaçôos a inquaritms sobra a É" 
maçãº dº ensino m qualmmr parta do tarríhârio manual; 

11) publicar, um abril : m julhº do ease ano, a 

-'ea ªo, contendo notícia & 
seus trabalhos, & infºmaçãos « estude-e— sobre as prºblema;: ck 

cªusaçãº naciºnal,
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12) ºrganizar o sm: regimamto interna-* 

ªrt. 19. computa ainda ao ªgasalhº 593910151 &: 

ªmeaçªva as saguintes atribtúçô'ax:
' 

1) ºpinar sobre as propostas aos conselhºs amª 
sitfiriea, & respªítº das modificaçªaa aos estatutos univerg. 

tax-ma: 
. . ' 

2} opinar sºbre as propªnº—«tas de Mitigação: aaª 
car-names É organizaçªo administrative: m: uéníaistmtiãn efa 

atlântica aºs institutes annª:-gráficas;
. 

pimr cobre a ineerperaçiªe ao novº:; institutm 
in unívargiúades; 

begins-:2! sabre a maringa—mantº oria 151 ha uni—— 

versidades ”We: a livres; 
5)áenbsrar sºbre a cºncessão ao mapas-350 preli— 

minar s cm Sariga-çãº permanente atos institutes livres a» on—
. 

sina mayoría»; 

6) 99121;: sºbre a animaçãº dos institutes at 
maine superiºr, mntíáos poles Est-adºs « pola—Jªhªn“ Fo— 

âml; 
7) aipim sºbre & emmamíe da naoahceímgnta nª 

ºu]. aºs institutºs && main-o secundário; 

8) opinar sºbre os antártica dos inspetºra; s eh 

amis-sãos &» naaanzaçíe ass instíbutºs de mama atíeíal— 
mente manhasídes; 

9) axamimr as regulamentºs ou cantatas 603 os— 

ttbolaaimtag da engine suwíor, & ainda ºs rugimantºs la 
cºmo: aos institutes MW de engine superiºr; 

m} opinar sobre a suspensãº a cassaqio das nª ,

. 

nas dª: manhasímm—ta origin}, cona-adidas aos institutºs &: 
mains: 

11) ºpinar sobr-c as. questão; aminigtmtivas & a;, 

artisan, refez-fmz»: : anseiam-s agencies ée ensina, que fa—
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«& Emit!” ao seu conheciaento pela Elantra gn Eduaaqie 

. suada; ,.

ª 

12) 1:161:33:- ºs três assuma estranhas â: congra— 

gaçãas, para e-mstítuiçâ'o das emisa‘é’as minutiae-as dºs 333 

cursºs para :) primªta dos cargºs de pram-3mm: casada—— 

elem:- do 6915316 Padre II a dºs “lºgia-equipando“ 
13) exercer quasqvm- outras atribuições qua 1h: 

fam confºrta“ pela lei; 
Ils.) módífioar este regimto interno, quantia as»: 

sim Julgar cºmuni-mto pelo vote do ásia terçºs dog eonsehgl, 

ma prescritas» — 

cªmino III 
m mmemnfimo no %%n mexeram. DE maggio 

Sofie I 
Dispºsição; gerais- 

Ai-t. 11. º cºnselho ªnimal da Educaçãº se mu- 
113,35, independsntmante do convoeaq'io, no primeirº aia 51:11 

do março 0 na primeirº dia {it-.11 às agºstº do cada ano, $32351 

da cada Wii:: tria“ aus no mínimº a sessenta dias no Q 
ximº. 

] . 

Art.-12. º 90:13;t Racional ae Educação se 2mm; 

ri, extraemínarímmtç, sempre qua o mantra da Maçãº; 
Saudi a cºnvocar.» 

Art.—15. A aonvoaaqio para as reuniões atiram-ªiª 
rªl-aa do. Coasting: ªcalma]. da Eduaçío dcvsri ser feita 3% 
am oito aí:; &; anteceúancía pele mas. 

Ait. 1h. iam o “tuda tiara «manta, d: ªmªnhã; 
de Consume Naciºna). da mafia, sªx—Ka Matituidas, na na. 
eia da cada reunião, as seguintes comm-ages:
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1) 669313539 6a maine primªriº e segundª:-io; . 

a) ª” ª " pmfíasíºnll; 
5} ª ª ' superior:

, 

h} " ” regulamentºs, eatamtos & “gingª 
toa luterana; 

A 

’5} " " legialaçãw 
Famgmfo ªnno; Alisa das emissões mmíomâas 

neste artigo, a'pzªogiàanta amavª mtas; Quandº a julgar 
emmimte.

» 

Aras-5. às 3935359 nio mg:-io ser abertas sua
& 

que estejam pras-entºa mais às untada dºs aºnsclheiros—
, 

3%.15. Vefifieada a pre§anqa dà nâmsm regimeª 

tal, o presidents abria-É 9. 393330, que Mwm-í seer 11116136:
. 

pela leitura da ata && aàssào anteriºr. 
É Iº,. plªin tia.—ªiwa) quem se maifeate gaba—a a ata, 

se:-ª ala smáldemªa aprºvada a subunit: palm prosiéanta. ' 

> 

§ “Zª. 39132-9 & ata,+ nehum cºnselheira Morª falir 
por muié às cinco minutºs; 

_,

. 

« ªmb. 17. ªprovaâa & ata, parª não o ”militate, 
rm qual deva—ªe figurar ºs pausa-ea élabºraóos pela:; em; 
3393* e mates m separacao eventualmente emitidas—»

! 

Arum. se:-5. organizaôa «afaga sessªo & um do 

63.: an gamãº “guinhº, mig: pºdendo as materias ser 33.3031153- 

dªs e votadas senªo éo” acer-ãe can: a respectiva inscrição,;L 
vo mediante- requerimento de prefáreneís, aprovaáo pelº plo » 

nude. 

Aram. às 3052:1395” se reunirãº para dimu! a 

materia sujeita aº seu mma,;zeoihwdo um relatºr para as». 

an enema. 
_ , 

_ ártâo. salve dispensª cºncedia pelo plmrio ,; 
Em materia su; cita a dig-magic rea-chorª pmvímnante pam— = 

cer & emissªº cwmtante»
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Armz)... Poéªz'i ser concedia, pala pla-zafira, ur— 

swan para qmlquer assuntº, apreamtamãº & 96313939 camp; 

tante, sá agªin rar delíbemáo, pªrtner verbal. 
. 33%.22. As watering distribuíáas às álforantoà no 

313331: sax-30 ºbjeto da pam-er escrito, davande a conga-hª— 

ro anualmente áíaeórdantc use:—aver “o seu vat}: an ”panda. 
«&&—tai, ºs piºneer“ 13.a um m "saía sea.-ªe diª 

catiãº! m sessªo ”gamª:-,e, salvo arsenais requerida pºr stag. 

quer as; acnsolhsims e apt-evans: pela plªna-ia. 
ªrts. 213.. ªas aísoasaãss, earn conselheira não Pºª.“ 

«im-í falir mig dia aan "vezes;; um mas mais de das aim—, 

tea as eaáa na, salvo ºg relatora: para a; explicaç'õaa aªah; 
fºrum saxzaisaans. 

' 
'

) 

ªrt.:—135. ªqui—vadas: as âíafmaaªes, nathan “numa- 
m pisavª agar a “pulªm sonia para nmmízâmmenke das rat: '— 

çªs: ; pelo prazo máximº ãe since minutos. 

Armzé. às msaluçâ'u sin—Eº tomadas pºr uniam de 

vºtos.-
“ 

lºs,—mm:!) âníeeáempm Qua so tratar an e-oneassio 

tin íngpeçâ'o pemnanto m as: omzíparaçío :; institutos de &— 

aine supuiºíor eu sumário. on an gaspar—isªc ºu cassaçãº aa 
as minus, & reaºlnçâo neri tanaêa pºr dois tamos da tºta-'- 

líchâo dos emmlhsíroa. 
Art.—mªmado, no deeursos as: am sessãº, faltar 

. 

nâaoro para vetaçio, prºeeâor—se—â & discussãº da “teria-aaa 
tantª && aréa: do dia, estancia—«sa a materia pendants, assim 

que hounr trªmam, na magma 353a ou na sessão ”gamed. 
51%.:28. às vençª“ sarªu damn-nag, mªmãº «nª 

Quer cmsmairo requerer a votação nominal. 

Par-«graft: árticº. Enviando votp vencida, far—sai da . 

nomo mªgia na ata.
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àrt.29 Esgotaáa a ordem do aia, qualque; congo - 
Ihcíro podcrâ usar a palavra, pelo prazo maximº 6a quinze &; 
natos, para tratªr da assunto referente i.educaqâo. 

ªm:.“ aº; As prºpostas de resºlução e as m: a 
riº sunpra :presantadaa bar escrito. 

ârt.5l. às questõas de nrdam poàerío ser lavantn—ª 

da: an: qualquer rage dos trabalhos de catia Ensaio...
» 

Art§23. O Conselho Ekeional da E&ueaçíe nic pºét— 

rí kaka! conheeimenta de propºstas ou requorimafitoa de altas 
rosa ostritanté pcgsoal. 

first. 53. Cada sessão n30 amt-é nais de tm ha!—, 

valve requerimento && prorngnçío aprºvadº pole plsnlrio. 
" 

Seção II 
» 

Díapºaiçõoa especiais 

_ 

“are. 5h¢ Instalada e Canaalho Rheinnal de Eâueaçªg 

esta alaborarâ o plano naaional éo adueaçio; dentrº de prazº 

do noventa diªs;.- 
I 

P§nagrafo finiag; Durante o pruzn neucicnudo nest; 
trtígo, o Goasoina Bàeíonnl do E&acaçío âcsampanharí as sau 

canções consultivºs normais, em dias ãoàormínaács. confºrma 

far raaclviéo.
_ 

àr%_25. Para o fim da elabºração éo piano anata -“ 

nal de educação, serªo constituiâaa as seguintes cºmissªes: 

1} euaísaía da ensino primário; 

2} * ª ” aacunãêrío; 

3) " ª ”' prºfissional.(industrial): 
&) ' ª ' “ (camareinlli 

5} ª ª “ ' (agricºla); 
6} ª * ' “ saparlar (organizaq garai}; 
7) ª 

V '” 1 

ª “' ffílosâfíea,e1qiu 
a_latrns};
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S} aomissfio de ensino superiorfáíâeito, eaanºmía 

& pelítícn3zi 
»

V 

9} comissãº 63 ânsíno auparioriuaáíaina, farmaéig 

& vetarunâría);
: 

18) cºmissªº de angina superior (engenharia a 38% 

ágltur833' 
. 

V

. 

lil'écmissío de ensinº superiºr (artea): 
Ié) cºmissãº ãe ensinº emondgtive;

, 

13) àomíssãe do engine auplgtive; 

1h) coàíssão da aáueaçge extra—esºoiar; 

15) camigsfis as aâucação física; 
163 awash & &&fàiaàãiçíe & Meio; _- 

—

, 

\ae§§§§%§_\ 17} aomiasfia as regime escºlar; 
'13) cºmissªº dé eáificaqíàs escolares e material 

osfiolar; ' ª 
. 

'
É 

193aaáissío dg qaextãea'ãívarsas; 

Eâl'sºmígsªe de redaçâó final;. 
ªrt—26, ªs trabalhºs do Conselho fiaaianal de Eq;~ 

caçãº, para a elaboraçãº da plano naciºnal de eéueaçío; ga 

regerâo palas d13p031q5ea cangtantes aos arts. 15 a 33 ªas— 

to regimento íntarna. 
' 

Mayr. o mumu-o && Educação e. ªmas convocará, 

extraordinariamente, o Cºnselho fiaeiomal dé Eáueagão, quandb 

se tºrnar necessário prºpôr ao Poder—Lsgíaânkivº qaazqnerqg 

dífiaaçães dó çlano nacional da causação, áeeorriâc e prazº 
que for daterminado em lei para a gaa inalterabílíãaâe. 

CÁPITÍILG— IV 

330- mmmmg no cn:—:amgsfmmyâx, BE WCÁÇKQ 

Art. 53. G axpedianta de Samantha Raciºnal as Egg 

caçãº ficará a carga as Secretarfia dºs Cºnselhºs, ºrganiza— 

da um ragulnmsnta. 

Ar¢.39. à Secretaria aos ªcusclhºn submatarâl&cqg
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siàarãçío da grenidenta, nº inicia && ends reuniªº, os pracª; 
sºs'sxiutanteg no arquivo, e, Garanta a reunião, Os nâvàs gªg 

eaasog, que forum antrando. 

ªr$. he. Tºdos ºs processos súhmetiàcs É canaidao ( 
ração do presidante writ: distribuídºs às" comma” empatª 
tes, que õavolverão, no final de cada reunião, É Sccretaria 
dos ºcaaezhas, os não relatados.

' 

Rio de Janeirº, 32 da favereiro a: 1937. 

a) Capanema 

Jaú Z 3+7 7 
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